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Notícias do STJ

Estágio probatório dos servidores públicos é de três anos 
 
Depois  de  algumas  idas  e  vindas  legislativas,  a  Terceira  Seção 
definiu: com a Emenda Constitucional n. 19/1998, o prazo do estágio 
probatório dos servidores públicos é de três anos. A mudança no texto 
do artigo 41 da Constituição Federal  instituiu o prazo de três anos 
para o alcance da estabilidade, o que, no entender dos ministros, não 
pode ser dissociado do período de estágio probatório. 
 
O  novo  posicionamento,  unânime,  baseou-se  em  voto  do  ministro 
Felix  Fischer,  relator  do  mandado  de  segurança  que  rediscutiu  a 
questão no STJ. O ministro Fischer verificou que a alteração do prazo 
para a aquisição da estabilidade repercutiu sim no prazo do estágio 
probatório.  Isso porque esse período seria  a sede apropriada para 
avaliar  a  viabilidade  ou  não  da  estabilização  do  servidor  público 
mediante critérios de aptidão, eficiência e capacidade, verificáveis no 
efetivo exercício do cargo. Além disso, a própria EC n. 19/98 confirma 
tal entendimento, na medida em que, no seu artigo 28, assegurou o 
prazo de dois anos para aquisição de estabilidade aos servidores que, 
à época da promulgação, estavam em estágio probatório. De acordo 
com o ministro, a ressalva seria desnecessária caso não houvesse 
conexão entre os institutos da estabilidade e do estágio probatório. 
 
Não só magistrados como doutrinadores debateram intensamente os 
efeitos do alargamento do período de aquisição da estabilidade em 
face do prazo de duração do estágio probatório fixado no artigo 20 da 
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Lei  n.  8.112/90.  Conforme destacou o ministro Fischer,  o correto é 
que,  por  incompatibilidade,  esse  dispositivo  legal  (bem como o  de 
outros estatutos infraconstitucionais de servidores públicos que fixem 
prazo  inferior  para  o  intervalo  do  estágio  probatório)  não  foi 
recepcionado pela nova redação do texto constitucional. Desse modo, 
a duração do estágio probatório deve observar o período de 36 meses 
de efetivo exercício. 
 
Processo:MS.12523
Leia mais...
 

BB é  responsável  por  ação  de  funcionário  que  causou  prisão 
errônea de cliente 
 
A Quarta Turma manteve a decisão que reconheceu a legitimidade 
passiva  do  Banco  do  Brasil  S.A.  para  responder  à  ação  de 
indenização proposta por cliente preso devido ao registro de notícia-
crime feita por funcionário da instituição bancária. 
 
No caso, o correntista propôs uma ação de indenização contra o BB, 
sob a alegação de dano moral causado por um comunicado feito pelo 
gerente da agência de Tangará da Serra (MT) à autoridade policial 
que,  no  exercício  do  dever  legal  de  investigação,  teria  agido  com 
truculência antes de prendê-lo. 
 
Em primeiro grau, o processo foi extinto por ilegitimidade passiva do 
banco. No Tribunal de Justiça do Estado, a decisão foi revertida por 
maioria  de  votos,  determinando  o  retorno  do  processo  à  vara  de 
origem para o seu prosseguimento. 
 
O relator, ministro Aldir Passarinho Junior, reconheceu que, no caso, 
existiu culpa. Segundo ele, foi dada informação equivocada à polícia 
sobre porte de arma, o que poderia ter levado até a um desfecho mais 
trágico,  e  o  preposto  foi  muito  além de uma mera  comunicação à 
autoridade, chegando a participar,  fora do banco, da diligência que 
resultou na prisão do correntista. 
 
“Sem dúvida, agiu com culpa, seja por imprudência, seja por excesso 
em seu mister, além, é claro, do que possa ser atribuído à própria 
truculência  policial,  se  extrapolou  os  procedimentos  usuais  nas 
circunstâncias  em  que  recebeu  a  comunicação  do  denunciante”, 
afirmou o relator.
 
Processo:REsp.537111
Leia mais...
 
Pagamento  parcelado  não  viabiliza  exclusão  das  multas  pela 
denúncia espontânea 
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O instituto da denúncia espontânea não deve ser aplicado nos casos 
de  parcelamento  de  débito  tributário,  para  afastamento  da  multa 
moratória, pois a dívida somente estará quitada quando o pagamento 
for  feito  integralmente.  A  conclusão  é  da  Primeira  Seção,  ao  dar 
provimento  a  recurso  especial  da  Fazenda  Nacional  contra  uma 
empresa do Distrito Federal, em exame de processo incluso na Lei 
dos Recursos Repetitivos. 
 
Após examinar a apelação da Fazenda Nacional, o Tribunal Regional 
Federal  da  1ª  Região  negou provimento,  mantendo a  sentença na 
parte em que foi determinado o afastamento da multa de mora nos 
casos de parcelamento. 
 
A Fazenda recorreu, então, ao STJ, alegando que o Código Tributário 
Nacional  exige  o  pagamento  do  montante  devido,  para  que  seja 
reconhecido o instituto da denúncia espontânea. “O pagamento, por 
certo, deverá ser integral, não se admitindo em seu lugar o simples 
parcelamento”, sustentou o procurador. 
 
Ainda segundo o voto do ministro Franciulli Netto, nos casos em que 
há  parcelamento  do  débito  tributário,  não  deve  ser  aplicado  o 
benefício  da  denúncia  espontânea  da  infração,  visto  que  o 
cumprimento  da  obrigação  foi  desmembrado,  e  só  será  quitada 
quando satisfeito integralmente o crédito. O relator enumerou outros 
casos, em que a Primeira Seção chegou à mesma conclusão. “Desse 
modo,  o  acórdão  recorrido  deve  ser  reformado,  pois  destoa  da 
jurisprudência pacífica desta Corte quanto ao tema”, concluiu Herman 
Benjamin.
 
Processo:REsp.1102577
Leia mais...
 
STJ  afasta  liminar  em  ação  de  reintegração  de  posse  sem 
rescisão de contrato 
 
É  imprescindível  a  prévia  manifestação  judicial  na  hipótese  de 
rescisão de compromisso de compra e venda de imóvel para que seja 
consumada  a  resolução  do  contrato,  ainda  que  existente  cláusula 
resolutória  expressa.  Com  esse  entendimento,  a  Quarta  Turma 
afastou  a  concessão  da  antecipação  de  tutela  à  empresa  Domar 
Empreendimentos  Imobiliários  e  Agropecuária  Ltda.  em  ação  de 
reintegração de posse. 
 
No  caso,  a  empresa  propôs  a  ação  contra  Moacir  Pinto  e  outro, 
alegando  que  celebrou um contrato  de  compromisso  de compra  e 
venda de bem imóvel em 26 parcelas e que os dois pagaram somente 
18,  gerando,  dessa  forma,  a  notificação  extrajudicial  para  a 
constituição  de  mora.  Sustentou,  ainda,  que,  findo o  prazo para  a 
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notificação,  esgotou-se  o  prazo  para  o  pagamento  da  mora, 
extinguindo-se a relação contratual.  Assim, afirmou a ocorrência de 
esbulho a justificar a reintegração de posse. 
 
De acordo com o relator do recurso, ministro Luís Felipe Salomão, não 
há falar-se em antecipação de tutela reintegratória de posse antes de 
resolvido  o  contrato  de  compromisso  de  compra  e  venda;  pois, 
somente após a resolução é que poderá haver posse injusta e será 
avaliado o alegado esbulho possessório. 
 
“Ora, se esta Corte já se pronunciou, em caso no qual efetivamente 
havia a cumulação de ações – rescisão de contrato cumulada com 
reintegração de posse – que a liminar de reintegração não poderia ser 
deferida,  porquanto  ainda  não  apreciado  o  pedido  de  rescisão  do 
contrato,  mesmo  que  este  contasse  com  cláusula  resolutória 
expressa, com muito mais razão não haveria como deferir a liminar na 
reintegração de posse sem que houvesse sequer pedido de rescisão 
do contrato”, afirmou o ministro.
 
Processo:REsp.620787
Leia mais...
 
Decisões do STJ esclarecem dúvidas sobre imposto de renda 
 
Se você ainda não fechou a sua declaração, vale conferir algumas das 
principais decisões do STJ sobre a incidência do imposto de renda. A 
declaração é exigida de quem teve rendimento tributável superior a R$ 
16.473,72 em 2008. 
 
Apesar de ter prazo para entrega até o final de abril, o imposto de 
renda, popularmente conhecido como “Leão”, preocupa os brasileiros 
desde  o  primeiro  dia  do  ano.  Valores  recebidos  em  atividades 
laborais,  indenizações,  bem  como  gastos  com  aquisição  de  bens, 
educação, saúde, entre outros – tudo deve ser declarado, para que o 
contribuinte não “caia na malha fina”, pois ninguém quer ter problema 
com o fisco. Todos os segmentos da sociedade que declaram seus 
rendimentos à Receita são afetados por decisões do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), o Tribunal da Cidadania, relativas ao IR. O “Leão” 
está em todo lugar e o STJ definiu várias situações em que o imposto 
deve ou não incidir. 
 
A forma de cálculo do recolhimento do imposto de renda, por exemplo, 
foi  analisada em julgamento do STJ proferido em 2008. O Tribunal 
concluiu  que,  no  caso  de  verbas  previdenciárias  pagas 
acumuladamente pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), 
o  cálculo  deve levar  em conta  os  valores  mensais,  e  não a soma 
global  obtida.  “Devem ser  observados os valores mensais e não o 
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montante global  auferido,  segundo tabelas e alíquotas referentes a 
cada período”, destacou a ministra Eliana Calmon. 
 
E se o contribuinte declarar valores em campo incorreto? Para o STJ, 
esse  tipo  de  erro  não  gera,  necessariamente,  multa  de  20%.  Na 
decisão, o relator, ministro Luiz Fux, ressaltou que a declaração feita 
de forma incorreta não equivale à ausência de informação, ficando 
indiscutível,  no  caso  em  análise  e  segundo  a  instância  ordinária 
(anterior),  que  o  contribuinte  esqueceu-se  de  discriminar  os 
pagamentos  efetuados  às  pessoas  físicas  e  às  jurídicas,  sem, 
contudo,  deixar  de  declarar  as  despesas  efetuadas  com  esses 
pagamentos. Ele apenas declarou os valores em campo errado. 
 
O STJ também está atento à incidência do IR sobre a parcela que o 
administrador  de uma empresa recebe a título  de participação nos 
resultados  do  empreendimento.  A  Corte  entendeu  que  a  isenção 
prevista  no  artigo  10  da  Lei  n.  9.249/95  aplica-se  apenas  à 
participação nos lucros ou dividendos distribuídos aos sócios, e não 
ao administrador.  Segundo o  ministro  Mauro  Campbell  Marques,  o 
parágrafo único do artigo 10, ao se referir à capitalização, constituição 
de reservas  de  lucros  e  sócios  ou  acionistas,  situou a  isenção do 
caput  (do  artigo)  em  momento  jurídico-contábil  posterior  ao 
pagamento da participação nos resultados aos administradores. 
 
As quantias pagas a plano de previdência  privada pelas entidades 
empregadoras (valores originados de verbas das empregadoras que 
não decorrem de contribuições dos próprios beneficiários do plano, os 
empregados)  também  sofrem  a  incidência  do  IR,  pois  não  estão 
abrangidas na lista de isenção da Lei n. 7.713/88. Os valores devem 
ser tributados, inclusive, quando se referem à migração de um plano 
de benefício para outro. Segundo os ministros, essas verbas (pagas 
pelos empregadores ao plano de previdência privada) não possuem 
caráter indenizatório, pois não geram a diminuição do patrimônio dos 
empregados. 
 
Ao contrário das quantias pagas pelos empregadores aos planos de 
previdência privada, que devem recolher o IR, os valores recebidos 
pelo contribuinte como complementação de aposentadoria ou resgate 
de  contribuições  feitas  a  entidade  de  previdência  privada  não  são 
taxados pelo imposto de renda. Essa decisão foi proferida pelo STJ no 
julgamento  do  primeiro  recurso  repetitivo  (pelo  rito  da  Lei  n. 
11.672/08) pela Corte. 
 
Vários  casos sobre recolhimento de  IR relacionado a  indenizações 
trabalhistas também já foram analisados pelo Superior Tribunal. Em 
um deles, a Corte isentou do imposto a quantia recebida em virtude de 
indenização  definida  em  convenção  coletiva  de  trabalho  e  de 
indenização  recebida  por  causa  de  rompimento  de  contrato  de 



trabalho sem motivo, se ocorrida durante a vigência da estabilidade 
temporária no emprego. 
 
Para o ministro Teori Albino Zavascki, que relatou o caso, embora a 
indenização  recebida  em decorrência  do  rompimento  imotivado  do 
contrato de trabalho e em valor correspondente ao dos salários do 
período  de  estabilidade  acarrete  acréscimo  ao  patrimônio  do 
empregado (razão que justificaria o fato gerador do IR), o pagamento 
dela  não  se  dá  por  liberalidade  do  empregador,  mas  por  uma 
imposição jurídica. Diante disso, este tipo de indenização está entre 
os valores abrangidos pela isenção prevista no artigo 39, inciso XX, do 
Regulamento do Imposto de Renda/99.  Se,  na dispensa sem justa 
causa, o empregador pagasse a indenização espontaneamente, por 
liberalidade sua, sobre esse valor incidiria o imposto. 
 
Também têm isenção do imposto de renda os valores recebidos pelo 
contribuinte a título de juros de mora (juros cobrados por causa de 
atraso no pagamento) a partir da vigência do Código Civil  de 2002. 
Para a ministra Eliana Calmon, a partir  do novo Código Civil,  ficou 
claro que os juros de mora têm natureza indenizatória, característica 
que afasta a obrigatoriedade de recolhimento ao “Leão”. 
 
Outro tipo de indenização, a determinada por dano moral,  também 
não gera IR. A Primeira Seção do STJ concluiu que ela não gera o 
imposto porque se limita a recompor o patrimônio imaterial da vítima. 
“A indenização por dano moral não aumenta o patrimônio do lesado, 
apenas  o  repõe,  pela  via  da  substituição  monetária”,  salientou  o 
ministro  Herman  Benjamin.  Ainda  segundo  ele,  caso  ocorresse  a 
tributação desse tipo de indenização, isso “reduziria a plena eficácia 
material  do  princípio  da  reparação integral,  transformando o  Erário 
(patrimônio  público)  simultaneamente  em  sócio  do  infrator  e 
beneficiário da dor do contribuinte”. 
 
O lucro imobiliário da venda de imóvel recebido por herança também 
não gera recolhimento de IR.  Na decisão,  o ministro Castro Meira, 
relator, destacou que a Portaria 80 do Ministério da Fazenda é ilegal e 
que o Decreto-lei 94/1966, que autorizava a cobrança do IR sobre a 
venda de imóveis herdados, foi revogado pela Lei n. 3.470/58. Com 
isso, a tributação não pode ser efetivada. 
 
Ainda sobre o tema “lucro”, mas com interesse das empresas, o STJ 
definiu não ser possível a cobrança do IR sobre o lucro inflacionário 
acumulado pelas empresas, pois ele constitui apenas uma correção. 
O  “Leão”  deve  incidir  sobre  o  lucro  real,  o  resultado  da  atividade 
econômica,  que  servirá  de  base  para  a  cobrança  do  IR,  da 
contribuição social sobre o lucro e do imposto sobre o lucro líquido. 
 
Outra decisão do STJ relacionada a empresas prevê a impossibilidade 
de revogar ou alterar benefício que concede isenção de imposto de 



renda por prazo certo e sob condição onerosa (obrigatoriedade de o 
beneficiado  instalar,  modernizar,  ampliar  ou  diversificar  áreas 
apontadas por entidade pública). 
 
A incidência ou não do IR em caso de concessão de bolsa de estudos 
e pesquisa encontra no STJ decisões específicas aos recursos que 
chegam à Corte, ou seja, com análise de outras características, e não 
apenas do benefício em si. Em 2006, o Tribunal decidiu pela isenção 
dos valores recebidos por meio de bolsas do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq). Segundo a ministra 
Denise  Arruda,  relatora  do  processo,  neste  caso,  a  isenção existe 
porque  os  resultados  da  atividade  (estudo  ou  pesquisa)  não 
representam  vantagem  ao  doador  (CNPq),  tampouco  exigem  uma 
contraprestação de serviços, situação diferente da que ocorre quando 
o beneficiado tem vínculo empregatício com o órgão concedente. 
 
Quanto a pedidos de redução de alíquotas de imposto de renda, o 
Superior  Tribunal  também  tem  julgados.  A  Corte  definiu  que 
laboratórios  de  análises  clínicas,  prestadoras  de  serviços  de 
diagnósticos  médicos  e  clínicas  de  oftalmologia  não  têm  direito  à 
redução do percentual de 32% para 8% para recolhimento ao “Leão”. 
Segundo  os  ministros,  a  alíquota  reduzida  é  direito  apenas  das 
instituições  que  prestam  serviços  hospitalares,  envolvendo,  por 
exemplo, a internação de pacientes. 
 
Os laboratórios e as clínicas oftalmológicas, de acordo com a Corte, 
estão  inseridos  na  categoria  de  serviços  médicos,  diferentes  dos 
hospitalares,  pois  não  incluem  a  internação  de  pacientes.  E  os 
laboratórios de diagnóstico médico teriam que provar que realizam a 
internação  de  pacientes  para  tratamento  de  saúde,  com oferta  de 
todos os procedimentos exigidos para, assim, poderem recolher o IR 
com a alíquota menor. 
 
Além dos vários julgados sobre a incidência do IR, o Superior Tribunal 
lançou, ainda, cinco súmulas (entendimentos pacificados pela Corte) 
sobre  o  tema:  súmulas  125,  184,  136,  215  e  262,  com  assuntos 
diversos, desde férias, licença-prêmio até atividades de cooperativas. 
Vale conferir.
 
Processo: Resp 700338;  Eresp 670514;  Ag 839448;  Resp 959195; 
Resp  410500;  Resp  794949;  Resp  884999;  Resp  908914;  Resp 
1081464; Eresp 775701; Resp 775589; Resp 1042739; Resp 963387; 
Resp 1066949; Resp 1037452; Resp 1075700.
Leia mais...
 

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)
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Jurisprudência

Julgado indicado

Acórdão

Encaminhamos ementa de acórdão selecionado, julgado na sessão do 
dia 13.11.2008 e publicado em 27.04.2009 (segunda-feira) no DJERJ..
 
HABEAS  CORPUS.  CRIMES  DE  TRÁFICO  E  DE  ASSOCIAÇÃO 
PARA  O  TRÁFICO  DE  DROGAS.  AUSÊNCIA  DA  RESPOSTA 
INICIAL.  NULIDADE  ABSOLUTA.  ORDEM  CONCEDIDA  PARA 
ANULAR O PROCESSO. UNANIMIDADE. A observância do rito do 
devido processo legal (Lei nº. 11.343/06, art. 55 e §§) não se deve a 
mero  formalismo,  mas  sim  à  necessidade  de  o  juiz,  atento  aos 
comandos constitucional e legal, dar efetividade ao contraditório e à 
ampla defesa e esta, quando técnica, constitui direito indisponível (CF, 
art. 5º, LIV e LV; CPP, art. 261). Por conseguinte, ao juiz, garantidor 
das liberdades públicas, é vedado fazer o processo avançar sem que 
o réu tenha oferecido a resposta técnica inicial. Se o fizer, como aqui, 
o  processo  é  nulo  e  o  prejuízo  processual  à  defesa é  inocultável. 
Ordem  concedida,  para  declarar  a  nulidade  do  processo  desde  o 
recebimento da denúncia,  a fim de que se assegure ao paciente o 
oferecimento de sua resposta prévia à denúncia. Unanimidade.
 
Processo: 2008.059.06915 

 
Fonte: Gab. Des. Nildson Araújo da Cruz

 
(retornar ao sumário)

Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone nº 3133-2742 ou pelo “email” sedif@tj.rj.gov.br.
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